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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 140, de 2017, do Senador Dário Berger, que 

altera a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e 

o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências, a fim de determinar 

celeridade e transparência na realização de 

procedimentos no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

Relator: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 140, de 2017, do 

Senador Dário Berger, que altera a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências, a fim de determinar celeridade e transparência na 

realização de procedimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

Por meio do acréscimo de inciso ao art. 15 da Lei n° 8.080, de 

19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), o primeiro artigo da 

proposição insere, entre as atribuições das três esferas de gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS), a implementação de ações que garantam celeridade 

e transparência na realização de procedimentos no âmbito do Sistema. 

O art. 2º determina que o paciente com indicação de realizar 

algum procedimento no âmbito do SUS deverá receber, no prazo de até cinco 
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dias, um protocolo de encaminhamento que indique a data e o local de 

realização do referido ato. Seu parágrafo único define procedimento para fins 

legais, incluindo ações de promoção e prevenção em saúde, procedimentos 

clínicos ou cirúrgicos e procedimentos diagnósticos. 

A previsão de prazos máximos para a realização de 

procedimentos no âmbito do SUS é determinada pelo art. 3º, enquanto o art. 

4º torna obrigatória a divulgação, em sítio eletrônico e em canais de 

atendimento telefônico ou presencial, da fila de espera para a realização dos 

procedimentos. Essa publicidade deverá ser implementada de forma a 

preservar o sigilo médico e a intimidade da pessoa e qualquer alteração na 

ordem da fila deverá ser informada aos pacientes afetados. 

O art. 5º do PLS nº 140, de 2017, classifica como atos de 

improbidade administrativa as seguintes condutas: 

i. deixar de fornecer ao usuário do SUS os documentos e 

informações previstos no art. 2°;  

ii. deixar de elaborar, atualizar e publicar semanalmente a 

lista ou a ordem dos pacientes que aguardam a realização 

de procedimentos;  

iii. adulterar ou fraudar a lista ou a ordem dos pacientes que 

aguardam a realização dos procedimentos. 

A cláusula de vigência – art. 6º – estabelece que a lei 

eventualmente originada pela proposição sob exame entre em vigor após 

decorridos 180 dias de sua publicação oficial. 

Em sua justificação, o autor informa que a proposição 

legislativa é derivada de sugestão oferecida pelo Instituto Oncoguia, entidade 

que atua no auxílio ao paciente com câncer, por meio de ações de educação, 

conscientização, apoio e defesa dos seus direitos. De acordo com a entidade, 

há problemas graves para o paciente oncológico antes mesmo de ele obter o 

diagnóstico de sua enfermidade.  
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Com o estabelecimento de prazos para a realização dos 

procedimentos médicos e a publicação das filas de espera no SUS, espera o 

autor que seja eliminada a possibilidade de “furar a fila” com o auxílio de 

pessoas influentes ou pelo pagamento ilegal de valores aos responsáveis 

pelos agendamentos. 

Após a apreciação por este Colegiado, o PLS nº 140, de 2017, 

seguirá para a análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), que proferirá 

decisão sobre a matéria em caráter terminativo. A proposição não foi objeto 

de emendas. 

II – ANÁLISE 

A competência desta Comissão para opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria sob análise 

encontra respaldo no inciso I do art. 101 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF). As questões atinentes ao mérito da proposição serão 

avaliadas mais detidamente quando de sua apreciação pela CAS. 

Sob o aspecto da constitucionalidade formal, nada há que se 

oponha à aprovação do PLS, já que a matéria é de competência legislativa 

da União em concorrência com os estados (proteção e defesa da saúde, nos 

termos do inciso XII do art. 24 da Carta Magna) e não se enquadra em 

qualquer das excepcionais hipóteses de reserva de iniciativa 

constitucionalmente previstas. 

No que se refere à constitucionalidade material, a proposição 

merece prosperar, visto que se coaduna com os princípios orientadores da 

administração pública, em especial a publicidade e a impessoalidade, nos 

termos do art. 37 da Constituição. Com efeito, o PLS nº 140, de 2017, tem 

por objetivo dar concretude, nos serviços prestados pelo SUS à população, a 

esses princípios basilares do direito administrativo. 

O projeto sob análise encontra também apoio nos dispositivos 

constitucionais que atribuem ao poder público e ao SUS a prerrogativa de 

dispor sobre a regulamentação das ações e serviços de saúde (art. 197) e de 

controlar e fiscalizar procedimentos sanitários (art. 200, I). 
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Os assuntos tratados no PLS nº 140, de 2017, inserem-se no 

âmbito da regulação dos serviços de saúde. Apesar de o País contar com uma 

Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde, instituída pela 

Portaria nº 1.559, de 1º de agosto de 2008, do Ministério da Saúde, a 

normatização vigente carece de meios efetivos que garantam a eficiência e a 

transparência dos processos. 

Em termos regimentais, também nada há que impeça a 

aprovação do PLS nº 140, de 2017, pois sua tramitação obedece ao rito do 

procedimento abreviado, previsto na Constituição Federal – art. 58, § 2º, I – 

e no Risf – art. 91. 

Quanto à técnica legislativa, a proposição atende aos 

mandamentos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1988, 

inclusive no que se refere à determinação de que o mesmo assunto não 

poderá ser disciplinado por mais de uma lei, fazendo remissão expressa à Lei 

nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para dispor sobre os atos de improbidade 

administrativa.  

No mérito, é certo que o usuário do SUS passará a se sentir 

muito mais seguro no seu atendimento ao ter conhecimento dos prazos para 

a realização dos procedimentos de que necessita. Da mesma forma, a 

publicização das filas de atendimento vai acabar de vez com as trocas de 

favores para a marcação de consultas e procedimentos no SUS. São medidas 

extremamente bem-vindas para garantir a equidade e a integralidade na 

assistência à saúde. 

Vale ressaltar ainda a preocupação do autor em promover a 

punição, na esfera criminal, dos servidores da saúde que descumprirem as 

determinações legais, fazendo remissão expressa à Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 

nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 

emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional 

e dá outras providências. 

Não obstante, para melhor conformar a matéria, propomos um 

pequeno ajuste para deixar claro que os atos de improbidade administrativa 

serão configurados quando praticados de forma dolosa, na forma da emenda 

apresentada. 
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III – VOTO 

Por todos esses motivos, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação do PLS nº 140, de 2017, com a seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº – CCJ 
 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 5º, do PLS nº 140 de 

2017: 

 
“Art. 5º Constituem atos de improbidade administrativa, quando dolosos, 

nos termos do art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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